
LEI Nº 2.385 DE 30 DE AGOSTO DE 2023. AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ABRIR AO ORÇAMENTO FISCAL DO 
MUNICÍPIO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE ATÉ R$ 5.427.902,57 (CINCO MILHÕES, QUATROCENTOS E 
VINTE E SETE MIL, NOVECENTOS E DOIS REAIS E 
CINQUENTA E SETE CENTAVOS) PARA O FIM QUE INDICA. 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado a abrir ao vigente orçamento do Município, em favor 
da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), crédito adicional suplementar no 
valor de até R$ 5.427.902,57 (cinco milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, 
novecentos e dois reais e cinquenta e sete centavos), para atender à 
programação prevista no Anexo Único desta Lei. Art. 2º Os recursos 
necessários à abertura do crédito adicional suplementar citado no artigo 
anterior decorrem de excesso de arrecadação oriundo do recebimento dos 
valores provenientes da Resolução nº 22/2023, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 140, de 26 de julho de 2023, e MAPP nº 5068/2023. Art. 3º Nos 
termos do artigo 43, § 4º, da Lei Federal nº 4.320/1964, para fins da 
apuração de eventual excesso de arrecadação durante o exercício financeiro 
de 2023, deverá ser deduzido o valor do crédito suplementar de que trata o 
artigo 1º desta Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de 
agosto de 2023. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. 

DECRETO Nº 3239, DE 31 DE AGOSTO DE 2023. ABRE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2385, de 30 
de agosto de 2023, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal do Município Crédito Adicional Suplementar; CONSIDERANDO o 
disposto no artigo 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964; DECRETA: Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, no valor de R$ 3.247.902,57 (três milhões, duzentos e 
quarenta e sete mil, novecentos e dois reais e cinquenta e sete centavos), em 
favor da Secretaria Municipal de Saúde, para atender à programação 
prevista no Anexo Único deste Decreto. Art. 2º Os recursos necessários à 
abertura do crédito adicional suplementar citado no artigo anterior 
decorrem de excesso de arrecadação oriundo do recebimento dos valores 
provenientes ao custeio extra teto, conforme Resolução nº 22/2023, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 140, de 26 de julho de 2023 e 
convênio celebrado entre a Secretaria de Saúde do Estado do Ceará e a 
Secretaria da Saúde de Sobral, decorrente do MAPP nº 5068/2023. Art. 3º 
Nos termos do §4º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, para fins da apuração de eventual excesso de arrecadação durante o 
exercício financeiro de 2023, será deduzido o valor do crédito suplementar 
de que trata o artigo 1º deste Decreto. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 de agosto de 2023. Art. 5º 

Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de 
agosto de 2023. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL - 
LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 3.238, DE 25 DE AGOSTO DE 2023. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado com 
o artigo 2° e alínea “i” do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho 
de 1941, e CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i 
art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de 
utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização 
econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA: Art. 1° Fica declarado de utilidade pública para 
fins de desapropriação um terreno situado na Rua da Caixa D'água, S/N, 
Distrito de Patos, nesta cidade, com uma área de aproximadamente 
800,00m². Com a descrição deste perímetro no ponto P01, de coordenadas 
E 385.044,675 e N 9.584.369,739; deste segue confrontando com a Rua da 
Caixa D´Água., com azimute de N11° 15' 37.10"W por uma distância de 
20,00m (Frontal), até o ponto P02, de coordenadas E 385.040,769 e N 
9.584.389,354; deste segue confrontando com imóvel de propriedade 
particular, com azimute de N78° 44' 22.90"E por uma distância de 40,00m 
(Lateral esquerda), até o ponto P03, de coordenadas E 385.079,999 e N 
9.584.397,165; deste segue confrontando com imóvel de propriedade 
particular, com azimute de S11° 15' 37.10"E por uma distância de 20,00m 
(Fundos), até o ponto P04, de coordenadas E 385.083,905 e N 
9.584.377,550; deste segue confrontando com imóvel de propriedade 
particular, com azimute de S78° 44' 22.90"W por uma distância de 40,00m 
(Lateral direita), até o ponto P01, onde teve início essa descrição. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central 39° WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM, conforme anexo único. Art. 2° O imóvel descrito e 
caracterizado no art. 1º deste Decreto destina-se construção da Estação de 
Tratamento de Esgoto(ETE), no Distrito de Patos. Art. 3º Fica a 
expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no respectivo 
processo judicial para os fins do disposto no decreto Lei Federal nº. 3365, 
de 21 de junho de 1941. Art. 4º Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia 
avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 5º Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 25 de agosto de 2023. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO DE SOBRAL. 
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ANEXO ÚNICO DA LEI N° 2.385 DE 30 DE AGOSTO DE 2023 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR VALOR (R$) 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

10.302.0073.1.292.0000 - Contratualização de serviços para a Rede de Atenção Especializada 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Estadual 
R$ 2.427.902,57 

10.302.0073.2.376.0000 - Manutenção e funcionamento do Hospital Municipal 

33508500 - Contrato de Gestão 

163200000000 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 

vinculados à Saúde 
R$ 3.000.000,00 

TOTAL DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ 5.427.902,57 

 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 3239 DE 31 DE AGOSTO DE 2023 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR VALOR (R$) 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

07.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

10.302.0073.1.292.0000 - Contratualização de serviços para a Rede de Atenção Especializada 

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Estadual 
R$ 2.427.902,57 

10.302.0073.2.376.0000 – Manutenção e funcionamento do Hospital Municipal 

33508500 - Contrato de Gestão 

163200000000 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros 

Repasses vinculados à Saúde 
R$ 1.000.000,00 

TOTAL DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ 3.427.902,57 
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